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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Fundação de Educação para o Trabalho de Minas Gerais

Comunicação UTRAMIG/DEP nº. 13/2020

Belo Horizonte, 03 de fevereiro de 2020.
  

COMISSÃO INTERNA

 

RESPOSTA AOS RECURSOS DA PRIMEIRA ETAPA DO EDITAL PRONATEC-MEDIOTEC Nº 02/2020 PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO – PSS - BH:
 
 
FUNÇÃO: PROFESSOR DO CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
CANDIDATO: GLEISON LUIZ ANASTÁCIO RESULTADO: DEFERIDO
Fundamentação:
 
Em resposta ao recurso recebido, via e-mail, referente a não apresentação do histórico escolar da graduação.
Após a revisão documental, foi constatada a entrega da cópia do referido documento.
 
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020.
Comissão Interna-Ato nº 06, de 15/01/2020.
Mantenho o deferimento do recurso com base nos fundamentos adotados pela Comissão Interna.
Rogério Luís Massensini
Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC
 
FUNÇÃO: PROFESSORA DA DISCIPLINA: COMPETÊNCIAS PARA EMPREGABILIDADE E CIDADANIA
CANDIDATA: MAYARA RODRIGUES DA CUNHA RESULTADO: INDEFERIDO
Fundamentação:
 
Em resposta ao recurso recebido, via e-mail, referente à ausência de classificação da 1ª etapa do Edital.
O nome da candidata consta na classificação da Disciplina de Competências para Empregabilidade e Cidadania em
2º lugar com a pontuação 37,5.
 
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020.
Comissão Interna-Ato nº 06, de 15/01/2020.
Mantenho o indeferimento do recurso com base nos fundamentos adotados pela Comissão Interna.
Rogério Luís Massensini
Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC
 
FUNÇÃO: PROFESSORA DA DISCIPLINA: COMPETÊNCIAS PARA EMPREGABILIDADE E CIDADANIA
CANDIDATA: JULIANA DE ANDRADE BAINO RESULTADO: DEFERIDO
Fundamentação:
 
Em resposta ao recurso recebido, presencialmente, referente à ausência de cer�ficado de Capacitação em
Metodologias A�vas e ou Tecnologias Digitais na Educação.
A candidata apresentou cópia do histórico escolar da Especialização em Educação, Comunicação e Tecnologia em
que as disciplinas cursadas são compa�veis com cer�ficado solicitado no Edital.
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020.
Comissão Interna-Ato nº 06, de 15/01/2020.
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Mantenho o deferimento do recurso com base nos fundamentos adotados pela Comissão Interna.
Rogério Luís Massensini
Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC
 
FUNÇÃO: PROFESSOR DO CURSO TÉCNICO EM ELETRÔNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO
CANDIDATO: WELLINGTON MARTINS DAS DORES RESULTADO: INDEFERIDO
Fundamentação:
 
Em resposta ao recurso recebido, por e-mail, referente à ausência de comprovação de experiência docente mínima.
O candidato apresentou experiência docente no Eixo Tecnológico Controle e Processos Industriais referente ao
curso Técnico em Eletrônica de 780 dias e no Eixo Tecnológico de Segurança referente ao curso Técnico em
Segurança do Trabalho de 587 dias.
Conforme Anexo II do Edital 02/2020 é necessária “experiência de no mínimo três anos como docente no eixo
tecnológico em que o curso está inserido”.
 
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020.
Comissão Interna-Ato nº 06, de 15/01/2020.
Mantenho o indeferimento do recurso com base nos fundamentos adotados pela Comissão Interna.
Rogério Luís Massensini
Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC
 
FUNÇÃO: PROFESSOR DO CURSO TÉCNICO EM ELETRÔNICA
CANDIDATO: LEONARDO PATRÍCIO DIAS DE ALMEIDA RESULTADO: INDEFERIDO
Fundamentação:
 
Em resposta ao recurso recebido, presencialmente, referente à ausência de comprovação de experiência docente
mínima.
O candidato apresentou experiência docente no Eixo Tecnológico Controle e Processos Industriais referente ao
curso Técnico em Eletrônica de 992 dias e no Ensino Médio, na disciplina de Física de 2868 dias.
Conforme Anexo II do Edital 02/2020 é necessária “experiência de no mínimo três anos como docente no eixo
tecnológico em que o curso está inserido”.
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020.
Comissão Interna-Ato nº 06, de 15/01/2020.
Mantenho o indeferimento do recurso com base nos fundamentos adotados pela Comissão Interna.
Rogério Luís Massensini
Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC
 
FUNÇÃO: PROFESSORA DAS DISCIPLINAS DE REDAÇÃO TÉCNICA E INGLÊS TÉCNICO
CANDIDATA: SANDRA REGINA SILVA DIAS RESULTADO: DEFERIDO
Fundamentação:
 
Em resposta ao recurso recebido, presencialmente, referente à ausência de pontuação na �tulação de Mestrado e
na experiência docente.
Após a revisão documental, foi constatada a entrega da cópia do Diploma e Histórico Escolar do Mestrado em
Gestão Social e Desenvolvimento Local e da comprovação de experiência docente de 31 anos.
A pontuação final da candidata é 27,5.
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020.
Comissão Interna-Ato nº 06, de 15/01/2020.
Mantenho o deferimento do recurso com base nos fundamentos adotados pela Comissão Interna.
Rogério Luís Massensini
Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC
 
FUNÇÃO: PROFESSORA DO CURSO TÉCNICO EM INFORMÁTICA E DA DISCIPLINA DE INFORMÁTICA BÁSICA
CANDIDATA: JULICELI MÁRCIA DE OLIVEIRA RESULTADO: PARCIALMENTE DEFERIDO
Fundamentação:
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Em resposta ao recurso recebido, via e-mail, referente à ausência de pontuação na �tulação de Especialização,
orientação de alunos e por�ólio.
Após a revisão documental, foi constatada que a pontuação referente à orientação dos alunos já havia sido incluída.
Foi constatada a não pontuação referente aos por�ólios. Após nova verificação, a pontuação referente aos mesmos
foi acrescentada.
Referente a não pontuação na especialização em áreas afins, foi apresentada cópia do Diploma e Histórico Escolar
da �tulação de Especialização em Educação e Novos Paradigmas. Portanto, para as disciplinas candidatadas, essa
especialização não é pontuada.
A pontuação final da candidata é 52,5.
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020.
Comissão Interna-Ato nº 06, de 15/01/2020.
Mantenho o deferimento parcial do recurso com base nos fundamentos adotados pela Comissão Interna.
Rogério Luís Massensini
Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC
 
FUNÇÃO: PROFESSOR DO CURSO TÉCNICO EM ELETRÔNICA
CANDIDATO: RODRIGO DE BRITO SANTOS RESULTADO: INDEFERIDO
Fundamentação:
 
Em resposta ao recurso recebido, via e-mail, referente a eliminação por não apresentar cópia dos documentos
exigidos.
O candidato não apresentou cópias da documentação exigida no item 6.2 alegando que a ficha de inscrição enviada
por e-mail e o protocolo emi�do seria suficiente para a 1ª etapa e que a parte comprobatória seria no momento da
2ª etapa.
Conforme consta no Edital item 6.2.1 “ a ausência de qualquer dos documentos elencados no item 6.2, ou
documentos ilegíveis, ensejará a eliminação imediata do candidato” e no item 14.6 as dúvidas poderiam ser
enviadas através do e-mail selecao@utramig.mg.gov.br, conforme cronograma do prazo de inscrições.
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020.
Comissão Interna-Ato nº 06, de 15/01/2020.
Mantenho o indeferimento do recurso com base nos fundamentos adotados pela Comissão Interna.
Rogério Luís Massensini
Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC
 
FUNÇÃO: PROFESSOR DO CURSO TÉCNICO EM ELETRÔNICA E SISTEMAS DE TRANSMISSÃO
CANDIDATO: JAIR MASSOLA JÚNIOR RESULTADO: DEFERIDO
Fundamentação:
 
Em resposta ao recurso recebido, via e-mail, referente à revisão da pontuação da experiência docente e experiência
profissional.
Após a revisão documental, foi constatada a comprovação da experiência docente e profissional de mais de cinco
anos.
A pontuação final do candidato é 35,0.
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020.
Comissão Interna-Ato nº 06, de 15/01/2020.
Mantenho o deferimento do recurso com base nos fundamentos adotados pela Comissão Interna.
Rogério Luís Massensini
Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC
 
FUNÇÃO: PROFESSORA DO CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
CANDIDATA: EVÂNIA QUINTINO DOS SANTOS RESULTADO: DEFERIDO
Fundamentação:
 
Em resposta ao recurso recebido, via e-mail, referente a revisão da pontuação.
Após a revisão documental, foi constatada a comprovação da experiência como orientadora de alunos no eixo
tecnológico do curso. Foi acrescentada a pontuação.

mailto:selecao@utramig.mg.gov.br
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A pontuação final da candidata é 52,5.
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020.
Comissão Interna-Ato nº 06, de 15/01/2020.
Mantenho o deferimento do recurso com base nos fundamentos adotados pela Comissão Interna.
Rogério Luís Massensini
Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC
 
FUNÇÃO: PROFESSORA DO CURSO TÉCNICO EM INFORMÁTICA
CANDIDATA: ALESSANDRA MARQUES DE CARVALHO RESULTADO: DEFERIDO
Fundamentação:
 
Em resposta ao recurso recebido, via e-mail, referente à eliminação por não apresentar cópia do Histórico da
Graduação.
Após revisão documental, foi verificada a entrega da cópia do referido documento.
A pontuação final da candidata é 22,5.
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020.
Comissão Interna-Ato nº 06, de 15/01/2020.
Mantenho o deferimento do recurso com base nos fundamentos adotados pela Comissão Interna.
Rogério Luís Massensini
Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC
 
FUNÇÃO: PROFESSOR DA DISCIPLINA PSICOLOGIA DO TRABALHO
CANDIDATO: RENATO SILVA DOS SANTOS RESULTADO: INDEFERIDO
Fundamentação:
 
Em resposta ao recurso recebido, via e-mail, referente à eliminação por não apresentar comprovação de docência
de três anos.
O candidato apresentou tempo de docência de 02 anos e 02 meses cumpridos no Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial – SENAI. Apresentou também tempo de treinamentos e palestras ministrados na Empresa
Petrobrás de 09 anos, alegando ser tempo de docência.
Diante das comprovações apresentadas, o recurso está indeferido, pois o candidato não cumpre a exigência do
Anexo II: “experiência de no mínimo três anos como docente no eixo tecnológico em que o curso está inserido”.
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020.
Comissão Interna-Ato nº 06, de 15/01/2020.
Mantenho o indeferimento do recurso com base nos fundamentos adotados pela Comissão Interna.
Rogério Luís Massensini
Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC
 
FUNÇÃO: PROFESSOR DA DISCIPLINA COMPETÊNCIAS PARA EMPREGABILIDADE E CIDADANIA
CANDIDATO: WEBERSON DA SILVA FERREIRA RESULTADO: DEFERIDO
Fundamentação:
 
Em resposta ao recurso recebido, via e-mail, referente à ausência de cer�ficado de Capacitação em Metodologias
A�vas e ou Tecnologias Digitais na Educação.
O candidato apresentou cópia do Cer�ficado de Office 365 for Educa�on que inclui Word, Excel, PowerPoint,
OneNote e Microso� Teams e outras ferramentas para a sala de aula que  são compa�veis com cer�ficado
solicitado.
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020.
Comissão Interna-Ato nº 06, de 15/01/2020.
Mantenho o deferimento do recurso com base nos fundamentos adotados pela Comissão Interna.
Rogério Luís Massensini
Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC
 
FUNÇÃO: PROFESSOR DA DISCIPLINA: COMPETÊNCIAS PARA EMPREGABILIDADE E CIDADANIA
CANDIDATO: MIKI SANGAWA RESULTADO: DEFERIDO
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Fundamentação:
 
Em resposta ao recurso recebido, via e-mail, referente à eliminação por não possuir a graduação exigida para a
disciplina de Informá�ca Básica.
Após revisão documental, foi verificada na ficha de inscrição que o candidato havia se inscrito para a disciplina de
Competências para Empregabilidade e Cidadania e que possui todas as exigências para a vaga.
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020.
Comissão Interna-Ato nº 06, de 15/01/2020.
Mantenho o deferimento do recurso com base nos fundamentos adotados pela Comissão Interna.
Rogério Luís Massensini
Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC
 
FUNÇÃO: PROFESSOR DO CURSO TÉCNICO EM INFORMÁTICA
CANDIDATO: CLEBER JOSÉ LEÃO DE ALMEIDA RESULTADO: INDEFERIDO
Fundamentação:
 
Em resposta ao recurso recebido, via e-mail, referente à ausência de comprovação de experiência docente mínima.
O candidato apresentou comprovação de experiência docente no Eixo Tecnológico Informação e Comunicação de
617 dias e no Ensino Superior de 1883 dias.
Conforme Anexo II do Edital 02/2020 é necessária “experiência de no mínimo três anos como docente no eixo
tecnológico em que o curso está inserido”.
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020.
Comissão Interna-Ato nº 06, de 15/01/2020.
Mantenho o indeferimento do recurso com base nos fundamentos adotados pela Comissão Interna.
Rogério Luís Massensini
Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC
 
FUNÇÃO: PROFESSOR DO CURSO TÉCNICO EM ELETRÔNICA E SISTEMAS DE TRANSMISSÃO
CANDIDATO: FABIANO SANCHES ROCHA RESULTADO: INDEFERIDO
Fundamentação:
 
Em resposta ao recurso recebido, via e-mail, referente à revisão da pontuação ob�da.
Após revisão documental, foi verificada que a pontuação atribuída ao candidato está correta, tanto para as
disciplinas inscritas no curso Técnico em Eletrônica quanto para o curso Técnico em Sistemas de Transmissão.
Portanto, a pontuação recebida pelo candidato não será alterada.
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020.
Comissão Interna-Ato nº 06, de 15/01/2020.
Mantenho o indeferimento do recurso com base nos fundamentos adotados pela Comissão Interna.
Rogério Luís Massensini
Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC
 
FUNÇÃO: PROFESSORA DO CURSO TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS
CANDIDATA: CAROLINA FREITAS DE ARAÚJO RESULTADO: INDEFERIDO
Fundamentação:
 
Em resposta ao recurso recebido, via e-mail, referente à ausência de comprovação de experiência docente mínima.
A candidata apresentou comprovação de experiência docente no Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde de 823 dias e
no Ensino Superior de 1373 dias.
Conforme Anexo II do Edital 02/2020 é necessária “experiência de no mínimo três anos como docente no eixo
tecnológico em que o curso está inserido”.
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020.
Comissão Interna-Ato nº 06, de 15/01/2020.
Mantenho o indeferimento do recurso com base nos fundamentos adotados pela Comissão Interna.
Rogério Luís Massensini
Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC
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FUNÇÃO: PROFESSOR DA DISCIPLINA DE COMPETÊNCIAS PARA EMPREGABILIDADE E CIDADANIA
CANDIDATO: SVEN SCHAFERS DELGADO RESULTADO: DEFERIDO
Fundamentação:
 
Em resposta ao recurso recebido, via e-mail, referente à ausência de classificação da 1ª etapa do Edital.
O candidato enviou toda a documentação, via e-mail, com o protocolo nº 185 para concorrer para a disciplina de
Competências para Empregabilidade e Cidadania.
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020.
Comissão Interna-Ato nº 06, de 15/01/2020.
Mantenho o deferimento do recurso com base nos fundamentos adotados pela Comissão Interna.
Rogério Luís Massensini
Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC
 
FUNÇÃO: PROFESSORA DO CURSO TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS
CANDIDATA: VANESSA APARECIDA DA CRUZ RESULTADO: DEFERIDO
Fundamentação:
 
Em resposta ao recurso recebido, via e-mail, referente à inscrição para as vagas 1, 2 e 3.
Após revisão documental, foi verificado que na ficha de inscrição a candidata se inscreveu para as vagas 1, 2 e 3. Na
classificação, foi publicada a inscrição para as vagas 2, 3 e 4. Portanto, as inscrições para as vagas foram corrigidas e
a pontuação se manteve.
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020.
Comissão Interna-Ato nº 06, de 15/01/2020.
Mantenho o deferimento do recurso com base nos fundamentos adotados pela Comissão Interna.
Rogério Luís Massensini
Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC
 
FUNÇÃO: PROFESSORA DA DISCIPLINA DE COMPETÊNCIAS PARA A EMPREGABILIDADE
CANDIDATA: SABRINA RAMOS GOMES RESULTADO: INDEFERIDO
Fundamentação:
 
Em resposta ao recurso recebido, via e-mail, referente à eliminação por não apresentar cópia do histórico da
graduação.
Após revisão documental, foi verificado que a candidata não enviou a cópia do histórico da graduação,
permanecendo eliminada conforme item 6.2.1 “a ausência de qualquer dos documentos elencados no item 6.2, ou
documentos ilegíveis, ensejará a eliminação imediata do candidato”.
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020.
Comissão Interna-Ato nº 06, de 15/01/2020.
Mantenho o indeferimento do recurso com base nos fundamentos adotados pela Comissão Interna.
Rogério Luís Massensini
Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC
 
FUNÇÃO: PROFESSORA DA DISCIPLINA DE REDAÇÃO TÉCNICA E INGLÊS TÉCNICO
CANDIDATA: JURACI ANDRADE DE OLIVEIRA LEÃO RESULTADO: DEFERIDO
Fundamentação:
 
Em resposta ao recurso recebido, via e-mail, referente à ausência de classificação da 1ª etapa do Edital.
A candidata enviou toda a documentação, via e-mail, com o protocolo nº 015 para concorrer para as disciplinas de
Redação Técnica e Inglês Técnico.
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020.
Comissão Interna-Ato nº 06, de 15/01/2020.
Mantenho o deferimento do recurso com base nos fundamentos adotados pela Comissão Interna.
Rogério Luís Massensini
Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC
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FUNÇÃO: PROFESSORA DO CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
CANDIDATA: ANDREIA DEVISLANNE RIBEIRO RESULTADO: DEFERIDO
Fundamentação:
 
Em resposta ao recurso recebido, via e-mail, referente à ausência de classificação da 1ª etapa do Edital.
A candidata enviou toda a documentação, via e-mail, com o protocolo nº 092 para concorrer para as disciplinas da
vaga 1 do curso Técnico em Enfermagem.
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020.
Comissão Interna-Ato nº 06, de 15/01/2020.
Mantenho o deferimento do recurso com base nos fundamentos adotados pela Comissão Interna.
Rogério Luís Massensini
Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC
 
FUNÇÃO: PROFESSORA DO CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
CANDIDATA: ISABELA ALVES DIAS RESULTADO: INDEFERIDO
Fundamentação:
 
Em resposta ao recurso recebido, via e-mail, referente à eliminação por não possuir a graduação exigida.
Após a revisão documental, foi constatada que a candidata apresentou o Diploma e o Histórico Escolar da
graduação em Arquitetura. Conforme Anexo II as �tulações exigidas para função de professor do Curso Técnico em
Segurança do Trabalho são: Graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho, Engenharia com Especialização
em Segurança do Trabalho ou Engenharia de Produção. Portanto, a candidata permanece eliminada.
Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020.
Comissão Interna-Ato nº 06, de 15/01/2020.
Mantenho o indeferimento do recurso com base nos fundamentos adotados pela Comissão Interna.
Rogério Luís Massensini
Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC
 

 

Rogério Luís Massensini

Coordenador-Geral da Bolsa-Formação/PRONATEC

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Luis Massensini, Diretor(a), em 03/02/2020, às
19:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.
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